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1. Constituição e Justiça e de Redação (Adro) 
2. Minas e Energia 

1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. Def. do Cons. Meio lImbiente ~ 

Em 18.05.90 President 

' .. 
A 

PROJETO DE LEI Nº 5D~ , DE 1990 

(Do Deputado ASDRUBAL BENTES) 

Institui o Conselho Nacional de Garimpa 
gem-CONAGAR. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art.lº Fica instituido o Conselho Nacional de Garimpa 

gem-CONAGAR como órgão consultivo, de orientação e de a~sessora 

mento do Governo na formulação, execução e acompanhamento da poli 
, , 

tica publica para o setor mineral, no que se refere as ativida 
, 

des de garimpagem ~m todo o territorio nacional. 

Art.2º Compete ao CONAGAR: 

I- estudar e propor legislação adequada aos objetivos 
, , , 

da politica publica para o setor mineral, no que se refere as ati 

vidades de garimpagem; 

II- estudar e propor medidas que visem a estimular a 

-organizaçao das atividades de garimpagem em cooperativas; 

III- estudar e propor medidas que visem a proteger o 

meio ambiente nas áreas de garimpagem; 
, 

IV-opinar sobre as areas a serem fixadas para o exer 
, 

cicio das atividades de garimpagem, em forma associativa; 

V- coordenar as ações dos governos f e deral, estadual 

- " e municipal voltadas para a promoçao economico-social dos garim 

peiros e a proteção do meio ambiente nas áreas de garimpagem. 
, 

Art.3º O CONAGAR, presidido pelo Secretario Nacional , 

de Minas e Metalurgia, tem a seguinte composição: 

I- membros natos: 
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• 
a) D.iretor-Geral do Departamento Nacional da Produção 

Mineral- D.N.P.M.; 

b) Presidente da Companhia de Pesquisa de Recursos Mi 

nerais-C.P.R.M. ; 

c) Presidente da Companhia Vale do Rio Doce-C.V.R.D.; 

~~~d) Presidente da Fundação Nacional do índio- FUNAI; 

e) Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
, 

te e Recursos Naturais Renovaveis-IBAMA; 
, 

f) Secretario Nacional do Trabalho; 

g) Secretário Nacional da Promoção Social; 

11- membros representantes das seguintes entidades pro 
, , 

fissionais, tecnico-cientificas e empresariais: 

a) l(um), indicado pelo Sindicato Nacional dos Garim-

peiros; 

b) l(um), indicado pelas cooperativas de garimpagem; 

c) l(um), indicado pela Coordenação Nacional dos Geó 

logos-CONAGE; 

d) l(um), indicado pela Sociedade Brasileira de Geo

logia-S.B.G. ; 

e) l(um), indicado pela Associação Brasileira das En 

tidades Estaduais de Mineração-ABEMIN; 

f) l(um), indicado pela Federação das Associações dos 

Engenheiros de Minas do Brasil-FAEMI; 

g) l(um), indicado pelo Instituto Brasileiro de Mine 

ração-IBRAM; 
, 

111- membros representantes dos Estados e Municipios 
, 

em cujos territorios se realizem atividades de garimpagem. 

Parágrafo único. O Presidente do CONAGAR será substi-
, 

tuido, em seus impedimentos, pelo Diretor-Geral do Departamento 
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Nàcional da Produção Mineral- D.N.P.M .. 
, 

Art.4 Q O Presidente do CONAGAR podera convidar para 

participar das reuniões do colegiado autoridades, técnicos e ou 

tras pessoas direta ou indiretamente ligadas ao setor mineral. 
, 

Art.5 Q Cabe ao Ministerio da Infra-Estrutura prover 
, , 

o apoio tecnico e administrativo necessario ao funcionamento do 

CONAGAR. 

Art.5 Q Esta lei entra em vigor ' na data de sua publi 
- , 

caça0, devendo o Poder Executivo regulamenta-la no prazo de 120 

(cento e vinte) dias. 

Art.6 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a iniciativa instituir o Conselho Nacional 
. , 

de Garimpagem-CONAGAR com a finalidade precipua de democratizar 

as decisões relativas às atividades de garimpagem em todo o ter-
, 

ritorio nacional, alçadas, agora, , ao status constitucional pelo 

legislador constituinte de 1988. 

2. A idéia básica é criar um foro apropriado onde pos-

sam ser discutidas e analisadas em profundidade todas as ques 
, 

tões pertinentes ao complexo problema do garimpo no Pais, com 

ampla e direta participação dos diversos interessados, sem qual 

quer discriminação ou parti pris. 

3. A composição eclética do colegiado reflete essapre 
-ocupaçao: autoridades governamentais, representantes dos garim-

, 
peiros, representantes dos Estados, dos Municipios ,e de entida-

, , 
des profissionais, empresariais e tecnico-cientificas do setor 

mineral fazem par~e do novo brgão. 
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4. Ao Conselho são conferidas, no projeto, atribuições 
, 

importantissimas, dentre as quais ressalta . a de coordenar todas as 

-açoes governamentais, federais, estaduais e municipais, de stina-
" ,.... A " _ 

das a promoçao economico-social dos garimpeiros e a proteçao do 
, 

meio ambiente nas areas de garimpagem. Hoje, como se sabe, pou-
, , 

co se faz nesse sentido: a atitude dos Poderes Publicos e reati 

va e dispersa, inexistindo qualquer coordenação ~ntre e les. 

5. 
, 
Cumpre :, . salientar que a oportunidade de criação 

, - , A 

de um orgao com tais finalidades e decorrencia do tratamento que 

a Carta pOlítica vigente deu à questão garimpeira e do discipli 
, 

namento legal ordinario que a ela se seguiu(especialmente, a 

Lei nº 7.805, de 18 de j g lho J:ie __ L9..8Jl , regulamentada pelo Decre-
(""" ~-- --.._~-

to nº 98.812, de 9 de janeiro de .1990) .--- , 
6. Na nova ordem politico-institucional, nascida a par 

tir da conclusão 
, 

dos trabalhos da Assembleia Nacional Consti-

tuinte, parece-nos altamente salutar toda iniciativa que se pro 

ponha a retirar da tecnoburocracia o poder de decidir solitaria 

mente questões que afetam a vida de milhares de cidadãos. A ins 

tituição de um órgão pluralista como o de que cogita a pre sente 
- , proposiçao constitui, sem duvida, uma forma eficaz de democrati 

zar o exerc1cio do poder decisório e de permitir maior transpa-
" . r enCla dos atos governamentais perante a sociedade. 

7. Estamos, pois, convencido. de que este projeto de 
, , 

lei, caso receba o imprescindivel beneplacito dos ilustres mem-
, 

bros do Congresso Nacional, representara um passo decisivo para 

a consolidação de uma nova pol1tica para os garimpos, contribu

indo para que os louváveis propósitos dos Constituinte s de 1988 

de proteger a classe garimpeira 

Sala das Sessões, 

se tornem realidade. . 
6)de ~de 1990. 

~ 
De putado ASDRUBAL BENTES 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

• , 
LEI NO 7.805, '4e . 18 4e de nu. julho -

Altera o Decreto-lei nO 227, 4e 28 
4e fevereiro de 1967, cria o regime 
de permissÃo de lavta 9arimpeira, 
extingue o' re2ime de matrIcula, e di 
outras providencias. 

o PRE&.IDENTE DA REPOBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica instituído o regime de permissÃo 
de lavra garimpeira. 

ParÃgrafo único - Para os efeitos desta Lei, o 
fegime de permissÃo de lavra garimpeira é o aproveitamento imediato 
~e jazimento mineral que, por aua 'natureza, 'dimensão, localizaçÃo' e 
utilizaçÃo econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévics 
trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departament~ 
Nacional de ProduçÃo Mineral DNPM. . 

Ãrea 
cill, 

Art. 20 - A permissÃo de lavra garimpeira 
urbana .depende de assentimento da autoridade administrativa 
no Município de situaçÃo dojazimento mineral. 

, .. ' . . . 

' ... .. '" ,.... Ait. .3.0 ~ .A outor.ga da .. permissão de lavra 
rimpeira .depende de' prévio licenciamento ambiental concedido 
órgÃo ambiental competente • . 

em 
10-

ga
pelo 

• _ " • • ... ' . ... . I ... • .. .. ... .... - .... ..... ... '- .. ........ s: - . ..... ~ , . .. , ... , "~ , ,,,, , '. -_ . • ,. ." .'" _ ~ ------------------------------------
Art. 40 - A permissão de lavra garimpeira 'será 

outorgada pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - ·DNPM, que regulará, 'mediante portaria, o respectivo proce
dimento para habilitação. 

Art. So - A permissão de lavra garimpeira será 
outorgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, ' autorizada a 
funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes condições: 

I - a permissão vigorarã por até 5 (cinco) 
anos, podendo, a critério do Departamento Nacional de Produção Mine- . 
ral - DNPM, ser sucessivamente renovada; . 

11 - o título é pessoal e, mediante anuência do 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, transmissível a 
quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando outorgado a coopera-
tiva de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de autorizaçáo 
expressa da Assembléia-Geral; 

~ 111 - a área permissionada nÃo poderá exceder 
50 (cinqftenta) hectares, salvo quando outorgada a cooperativa de ga~ 
rimpeiros. 

Art. 60 - Se julgar necessária a realização de 
trabalhos de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, de ofício 'ou por solicitação do permissionário, int i mã-Io-á a 
apresentar 'projeto de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, con
tado da data da publica~ão da intimação no Diário Oficial da União. 

Parágrafo úni.co - Em caso d~ inobservância, pe
lo interessado, do prazo a . que se refere o caput deste' artigo, o De.

.partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará a permissão 
ou reduzir-Ihe-á a área. ' 

Art. 70 - A critério do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - .DNPM, será admitida a permissão de lavra ga
rimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de lavra, ' com 
autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômi -
ca no aproveitamento por ambos os regimes. . 

S lo - Havendo recusa por parte do titular da 
concessão ou do manifesto, o Departamento Nacional de proqução Mine-. 
ral - DNPM conceder-Ihe-á o prazo de 90 (noventa) dias para que 
apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento de 
nova substância ao título original, se for o caso. 
. S 20 - Decorrido o prazo de que trata o para-

grafo anterior sem que o titular haja apresentado o projeto de pes
quisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM poderá 
conceder a permissão de lavra garimpeira. 

. 
• 
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Art. SÓ - A éritéri.o do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM será admitida a concessão de lavra em 
área objeto de permissão d~ lavra gárimpeira, ~om autorização do.ti

· tular, quando houver . viabilidade técnica e econômica no aprove1ta
_nto por ambos os regimes. 

Art. 90 - são deveres do permissionário de la-
vra garimpeira: 

I - iniciar os trabalhos de extr'ação 
de '90 (noventa) dias, contado da data da publicação do 
Diário Oficial 'da União, salvo 'motivo justificado: _ . 

II - extrair 'somente as substanc1as 

no prazo 
tItulo no 

minerais' 
indicadas no título: 

III - comunicar imediatamente ao Departamentq 
Nacional de Produção Mineral - DNPM a ocorrência de qualquer ' outra 

substãncia mineral não incluída no título, sobre a qual, nos casos 
de àubstÃncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito de 
aditamento ao título permissionado: 

IV - executar os trabalhos de mineração com ob-
servÃnciadas normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo Depar
tamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo ôrgão ambiental 
competente: 

v - evitar o extravio das águas servidas, 
nar e tratar as que possam ocasionar danos a terceiros: 

dre- I 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar 
os . trabalhos de lavra com a proteçÃo do meio ambi~tel 

VII ~ adotar as providências exigidas pelo Po-
der Público I 

VIII - "ão suspend'er os trabalhos de extração 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justifi
,cadol 

IX - apresentar ao Departamento Nacional de 
DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informa
da produção e comercialização, relativas ao ano 

ProduçÃo Mineral -
çôes quantitativas 
anterior: e 

x - responder pelos 'danos causados a terceiros, 
resultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

S 10 - O não-cumprimento das obrigaçôes referi
das no caput deste artigo sujeita o infrator às sançôes de advertên
cia e multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do Decreto-lei 
nO 227, 'de 28 de fevereiro de 1967,' e de cancelamento da permissão. 

S 20 - A multa inicial variará de 10 (dez) a 
200 (duzentas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido 

·de acordo com o disposto no art. 20 da Lei 6.205, de 29 de abril de 
1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em 
portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mi
neral - DNPM. 

S 30 - A permissão de lavra garimpeira será 
cancelada, a juízo do Departamento Nacional de Produção Mineral 
DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único dç art. 60 desta 
Lei. 

S 40 - O disposto no S 10 deste artigo não ex
clui a aplicação das sanções estabelecidas na legislação ambiental: 

Art. 10 - Considera-~c garimpagem a atividade 
de aproveitamen t o de substáncias minerais garimpáveis, executadas no 
interior de áreas estabelecidas para ' este fim, exercida por brasi
leiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como em
presa de mineração, sob o regime de permissão de ' lavra garimpeira. 

S 10 - são considerados minerais garimpãve is ~ 
ouro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e wolfra-
mita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as de
mais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumê
nio, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros, em tipos de ocor
rência que vierem a ser indicados, a critério do Departamento Nacio
nal de Produção Mineral - DNPM. 

S 20 - O local em que ocorre a extração de mi
nerais gari~áveis, na forma deste artigo, será genericamente deno
minado garimpo. 

Art. 11 - O Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPH estabelecerá - as áreas de garimpagem, levando em con
sideração a ocorrência de bem mineral garimpável" o interesse do se
tor mineral e as razões de ,ordem social e ambiental. 
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Ar!. 12 -: Nas áreas estabelecidas para g'arimpa
gem, os trabalhos deverao ser realizados preferencialmente em forma 
associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros. 

fica condicionada à 
Art. 13 - A criação de áreas - de garimpagem 

prévia licença. do órgão ambiental competente. 

Art. 14 - Fica assegurada às cooperativas de 
garim~eiros prioridad: para obtenção de autorização ou conc~ssão para 
pesqu1sa e lavra nas areas onde estejam atuando, desde que a ocupa
ção tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

11 - em áreas requeridas com prioridade, até a 
entrada em vigor desta _Lei; 

111 - em áreas onde sejam titulares de permis
são de lavra garimpeira. 

S 10 - A cooperativa comprovará, quando neces
sário, o exercício anterior da garimpagem na área. 

S 20 - O Departamento Nacional de Produção Mi
neral - DNPM promoverá a delimitação da área .e proporá sua regula
mentação na forma desta Lei. 

Art. lS - Cabe ao Poder Público favorecer a or
ganização da atividade garimpeira em ' cooperativas, devendo promover 
o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio ambiente na 
área explorada e a prática de ~elhores processos de extração e tra
tamento. 

Art. 16 - A concessão de lavra depende de pré
vio licenciamento do ó~gão ambiental competente. 

Art. 17 - A realização de trabalhos de pesquisa 
e lavra em áreas de conservação dependerá de prévia a" 'rização do 
órgão ambiental que as administre. 

Art. 18 - Os trabalho's de pesquisa ou lavra q~e 
causarem danos ao meio ambiente são passíveis de suspensão tempora
ria ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental compe
tente. 

Art. 19 - O titular de autorização de pesquisa, 
de permissão de lavra garimpeira; de concessão de lavra, de licen
ciamento ou de manifesto de mina responde pelos 'danos ' causados ao 
!ÍIe'io ambiente. 

gos, rios e 
acordo com 

, Art. 20 ~ O beneficiamento de minérios em 
quaisquer correntes de água só poderá ser realizado 

solução técnica aprovada pelos órgãos competentes. 

1a
de 

Art. 21 - A realização de trabalhos de extração 
de substãncias minerais, sem a competente permissão, concessão ou 
licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 (três) 
meses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da acão penal 
cabível, nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 
competente permissão, concessão ou licença acarretará a apreensão do 
produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos utilizados, 
os quais, após transitada em julgado a sentença -que condenar o in
frator, serão vendidos em hasta pública e o produto da venda reco
lhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei nO 
4.425, de 8 de outubro de 1964. 

que tratam 
227, de 28 

Art. 22 - Fica extirito o regime de matrícula de 
o inciso 111 do art. 10 e o art. 73 do Decreto-lei nO 
de fevereiro de 1967. 

Parágrafo ' único Os 
em vigor terão validade por mais 6 (seis) 
publicação desta Lei. 

certificados ' de matrícula 
meses, contados da data de 

Art. 23 - A permissão de lavra garimpeira de 
que trata esta Lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 
b) quando na faixa ' de fronteira, além do 

posto nesta Lei, fica ainda sujeita aos cr~térios e condições 
venham a ser estabelecidos, nos termos do 1nC1SO 111 do S 10 do 
91 da Constituição Federal. 

Lei no prazo 
publicação. 

Art. 24 - O Poder Executivo- regulamentará 
de 120 (cento e vinte) dias, contados da data ' de 

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data 
sua publicação.~ 

dis
que 

art. 

esta 
sua 

de 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrá-
do. 

Brasília, 
1680 da Independência e 1010 da 

em 18 de julho 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 
Jollo Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 

de 1 989; 
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LIl nl 7.815, •• 11 '1 Julho '1 1S19 . 

Altlrl O Dlcrlto-lll nl 227, •• 28 '1 

crll o 'Igl •••• p.r.l •• Io •• llyrl glrl.p.lrl, 

.It"cull, I .6 outrl' proyl"ncll'. 

flYlrll,o '1 1se7, 
l.tinguI o rlgl.. '1 

(Publlcldl no D16rlo Oflclll di 2 ••• Julho di ,'8'-S.,lo I). 

R E T I F I C A , • O 

MI p6g1nl 12'28, 21 colunl, no Art . 22, Rodl ~ i1: 

... incl.o 111 '0 Irt . 11 I o Irt. 73 do Dlc'lto-lll n l 227, di 21 '1 
fIYI'll,o di 1967 . 

LEIA- SE: 

.. • lnci.o 111 do I,t. 21 I o Irt . 73 do Dlc'lto-lli n l 227, di 28 di 

flvlrll,o d. 1967 . 
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;:' ... 4' '-'iJ -::',~. 
:::;.... .:,.~ Decreto nO 98.812, de 09 de janeiro de 1990 

Regulamenta a Lei 7.805, de 18 de julho 

de 1989, e dá outras providéncias. . 
O P .... ldente da R.publlca, · no uso d .. atribuições que 

lhe conferem o art 84 . . • , ~nC~50 IV, da Constituição e o art. 24 
do Lei nO 7.805, de 18 de jUlho de ' l'B', 

Decreta-l 

Art • . lO O regt.. de Permissão de Lavra 

ra, inatituldo pelo art. 10 da Lei nO 7.805, d. 18 de 

19'9, aplica-s. ao aproveitamento ' imediato de jazimento 

Garimpei

julho d. 
m.inaral 

que, por sua natureza, dimeneão, localização e utilizaçÃo econõ
~~., . po •• a aer lavrado, independentemente de prévio. trabalhos 

de pesquisa, segundo critérios. fixados pelo Departamento Nacio

nal 4. Produção Mineral - DNPM. 

Art. 20 A Permis.ão de Lavra Garimpeira depende 

d. prévio licenciamento cone adido pelo órgão ambiantal competen

te. 

Parágrafo único. Para os fins d.ste ar~igo, são 

competente';: 

aI o Instituto Brasileiro do Meio Ambient. e dos 

Recuraos Naturais RenovÁveis - IBAMA, no caso de PermissÃo de 

Lavra Garimpeira que cause impacto ambiental de âmbito naciona~ 

bl o órgão definido na legislação estadual, nos 
demais casos. 

Art. 30 Quando em área urbana, a Permi •• io de La- . 
vra Garimpeira dependerá, ainda, de assentimento da autoridade 

administrativa do Município de situação do jazimento mineral. 

Art. 40 A Permissão de Lavra Garimpeira será ou

torgada, com observÂncia do disposto no Capitulo VI do RegUla

mento do Código de Mineracio, cabendo ao proprietário do solo, 

na forma que a lei estabelecer, a participacão nos resultados da 

lavra. 

Art. 50 -Considera-se garimpagem a atividade de 

aproveitamento .de substâncias· minerais garimpáveis, executada em 

ireas estabelecidas para este fim; sob o regime de P~rmissão de 

Lavra Garimpeira. 

S 10 são considerados minerais garimpáveis: 

I - o ouro, o diamante, a cassiterita, a columbi

ta, a tantalita e. wolframita, exclusivamente nas formas aluvio
nar, eluvionar e coluvial; e 

II - a scheelita, o rutilo, o quartzo, o berilo, a 

muscovita, o espodumênio, a lepidolita, as demais gemas, o 

feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que vierem a 
ser indicados pelo DNPM. 

S 20 O local em que ocorrer a extracão de 

minerais garimpáveis, 

denominado garimpo. 
Art. 60 

na forma d~.te artigo, s~r~ genericamente · 
\ 

\ 
A PermissÃo de Lavra Garimpeira será ou-

torgada pelo Diretor-Geral do DNPM, de acordo eom OB procedimen

tos de · habilitacão estabelecidos em Portaria. 

Art. 70 A PermissÃo de Lavra Garimpei;. será ou
.torgada a brasileiro ou a cooperativa de garimpeiros autorizada 
a funcionar como empresa de mineracão, sob as seguintes condi

ções: 
I - & , permi~são vigorará pelo prazo de até · cinco 

. anoa, sucessivamente renovável a critério do ONPM; 
11 - o título é pessoal e, mediante anuência do 

DNPM, transmiasível a quem satisfaça os requisitos legais. Ouan
do outorgado a cooperativa de garimpeiros, a transferência de

. penderá, ainda·, de autorização expressa da respectiva assem
bléia-geral; e 

111 - a área da permissão não excederá cincoenta 
h.c·tares, salvo, excepcionalmente, quando outorgada. a cooperati
va de garimpeiros, a critério do ONPM. 

Parágrafo único. Aplicam-se &0 Regime de Permis
são de Lavra Carimpeira, no que couber, as disposlcões dos Capí

tulO.1; XI e XV do Regulamento do Código de Mineração. 
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Art. 80 Julgada necessária, pelo ONPM, a reali~a

ção de trabalhos de pesquisa, o permissionário será intimado a 

aprese:ntar projeto de pesquisa, no prazo de noventa dias, conta

dos da publica cão do extrato do ofício de notificação no Diário 

Oficial da União. 
S 10 Em caso de inobservância do disposto no ·ca- · 

put W deste artigo, o' DNPM canceiará a permissão ou reduzirá a 

área. 

S 20 Atendido o disposto no "caput" deste artigo, 

o DNPM .x~diri o competente Alva.á de Pesquis., podendo, a =e

querimento do ~nteressado, .• área ser ampliada para o liml te da 

ela ••• da re.pectiva substância, desde que a me.ma e s teja livre. 

Art. 90 O DNPM poderá admit~r a Permissão de La

vra Garimpeira em área de manifesto de ' mina ou de conces são de 

lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade~ 

técnica e econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

S 10 Havendo recusa por . parte do titular da con-
do manifesto, o ,DNPM conceder-lhe-ã o prazo de nO'Jenta 

dia., contados da publicação do extrato do ofIcio de notificação 

no Diário Oficial da União, para apresentar projeto de pesquisa· 

para efeito de futuro aditamento de nova substância ao título 

original, .e for o caso. 

Decorrido o prazo de que 

o titular haja apresentado 

trata o parágrafo 

projeto de peequi-

S 20 

anterior, lem que 

la, o DNPM poderá conceder a Permissão de Lavra Garimpe ira. 

admitida " Art. 10 A critério do DNPM, aerá con-

c ••• ão de l~Yra em irea objeto de ,Permissão de Lavra Garimpeira, 

com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e 

econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

Art. 11 são deveres do permissionário de lavra 

garimpeira: 

I - iniciar os trabalhos de extração ' no p razo de 

noventa dias, contados da data da publicação do titulo no Diário 

Oficial da União, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substãncias mi nerais indi

cadas 'no titulo; 

111 comunicar imediatamente ao ONPM a ocorrência 

de qualquer outra substância mineral não incluída no titu l o, so

bre a qual, nos casos de substâncias e jazirnentos garimpáveis, o 

titular terá direito de aditamento ao titulo da permissão ; 

IV - executar oS , trabalhos de mine~ação c oe obser

vância das normas técnicas e regulamentares baixadas pelo DNPM e 

pelo orgia ambiental competent~l, 

V - evitar o extravio das águas servi ,das, drenar e 

tratar as que possam ocasionar d anos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatipilizar os 

trabalhos de lavra com a proteção do meio ambiente; 

VII - adotar as providência. exigidas pelo Poder 

Público; 

VIII - não suspender os trabalhos de extração por 

prazo superior a cento e vinte dias, salvo motivo justificado; 

IX - apresentar ao ONPM, até o dia 15 de março de 

cada ano, informações quantitativas da producão e da comerciali

zação relativas ao ano anterior; e 

X - responder pelos danos causados a terceiros, 

resultantes, direta e indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

S 10 O não cumpr imento das obr~gações constantes 

deste artigo sujeita o infrator às sanções de advertér.cia ou 

multa, previstas n05 incisos I e 11 do art. 63, do . Decreto-lei 
• nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permis-

são. 
S 20 A multa inicial variará de dez a duzentas 

vezes o Maior Valor de Referência - HVR, estabelecido de acordo . 
com o dispo.to no art. 20 da Lei 6.205, de 29 de abril de 1975, 

devendo as hipóteses e os respectivos valores serem de finidos ~ 
portaria do Diretor-Geral do DNPM. 

S 30 Na apuracão das infracões de que trata este 

artigo aplicar-se-Ão, no que couber, as dísposicões do art. 101 

do Regulamento do Código de Mineração, aprovado pelo Decreto nO 

62.93(, de 02 de julho de 1968. 
S 40 O disposto no S 10 deste artigo não exclui a 

aplicacão das sanções estabelecidas na legislação ambie ntal. 
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Art. 12 O ONPH e s tabe lecerá, median t e por tar i a , 

as áreas de gari mpagem, levando em cons i deração a ocorrênc i a do 

bem mineral qarimpáyel, o i nteresse do setor mineral e as razões 
de ordem social e ambiental. 

S 10 A criação ou ampliação de áreas de garimpa
gem f i ca condicionada à prévia licença do 18AHA, à vista de Es-

tudo de Impacto Junbi-ental - El A e -res pe ctivo Relatório de I mpac

to Ambi ental - RIMA, de acordo com a leg i s l ação e s pecifica. 

S 20 Ao determinar a execuçio do estudo de impac

to ambi en t a l, o IBAMA f i xará as diretrize s adicionais que, pelas 

pecul iar idade s do pro j eto e características ambientais da área 

forem julgadas nece ssárias, inclusive os prazos para conclusão e 

anilise dos estudos. 
Art. 13 Observada. a. peculiaridades de determi

nadas áre as de garimpagem, o DNPM poderá constituir comiss ão, em - . âmbito federal, estadual ou municipal, com part~cipacao de re-

presentan te dOI permissionários de lavra garimpeira, para 

exerce r o controle e a orientação técnica dai atividades de mi

neração, dentro da área. 

Art. 14 A -área de garimpagem poderá ser ~escons

tituida por portaria do Diretor-Geral - do DNPM quando: 

I - comprometer a segur ança ou a saúde dOI garim

pe i ros ou terceiros: 

11 - estiver causando dano ao meio ambientes " 

111 - ficar evidencia~o malbarat~nto da riqueza 

mineraJ.: e 

, . , ,IV .- comprometer a ordem pública. 

Art." 15 A área de garimpagem ~d:r' I~:?-- ' r 'eduzida 

sempre que o número de garimpeiros não justi ficar o bloqueio da 

área originalmente reservada para e ••• atividade. 

Art. 16 O titular de Permissáo de Lavra Garim-

peira, de AutorizaçÃo de Pesquisa, de Concessão de Lav~a, de Li

cença Registrada ou de Manifesto de Mina responde pelos danos ao 

meio ambiente. 

Art. 17 A Permissão de Lavra Garimpeira de que 

trata este decreto: 

I não se aplica a terras indígenas; • 

11 quando na faixa de fronteira, além do "dispos

to neste decreto, fica ainda sujeita aos critérios e condições 

A ue venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso 111 do S 10 

do art. 91 da Constituição Federal. 

Art. 18 O aproveitamento de bens minerais, pelo 
re9ime de concess Ão de lavra"ou pelo regime de licenciamento, 

depende de licenciamento do órgÃo ambiental competente (art. 20, 

parágrafo único). 

Art. 19 A realização de trabalho. de pesquisa e 

lavra em ireas de conservação dependerá de prévia autorização do 
ór9ão ambiental que as administre. 

Art. 20 Os trabalhos de pesquisa ou . lavra que 

causarem danos ao meio ambiente sio 
órgão ambiental competente, conforme 

pecifica. 

passíveis de suspensão pelo 

disposto na legislação e.-

Parágrafo único. A suspensid de trabalhos de la-

vra será comunicada previamente, ao ONPM, 

vidências necessirias no s e ntido de que o 

que adotará as pro

titular mantenha a 

área e as instalações em bom estado, de modo a permitir a reto

mac!a das operações. 

Art. 21 O beneficiamento de minérios em lagos, 

rios e quaisquer correntes de áqua somente poderi •• r realizado 

de acordo com solução técnica aprovada pelo DNPM e pelo ór9ão 

~iental competente. 

Art. 22 A realizaçáo de trabalho. de extração de 

.ubstincia. minerais sem a competente conce •• ão, permi.sio ou 

licença, constitui crime, sujeito. pena de reclusão d. três .. -

se8 a. três anos e muI ta. 
S 10 Const~tada, ex-offlcio ou por 'denúncia, a 

aituação prevista neate artigo, o DNPM comunicari o fato ao De

partamento de Policia "Federal - DPF, para a instauração do coa

~t"nte inq~érito e demais pro~idênci.s cablveia. 

S 20 Sem preju!zo da ação penal e da _aulta c&bl

val, a extraçio mineral realizada sem a competente concea.ão, 

permissão ou licenç~ acarretará a apreensão do produto mineral, 

"das máquinas, ' veiculos e equipamentos ut1liza~os, os quais, .pó. 
transitada em julqado a sentença que condenar o infrator, aerio • 
vendidos ém ha.ta pública e " o produto da ~ venda recolhido i conta 
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do Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei nO 4.425, de 

8 de outubro ~e 1964. 

Art. - 23 Nas áreas estabelecidas para garimpagem 

os trabalhos dev~rão ser realizados preferencialmente em forma 

associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros. 

S 10 O DNPM, no prazo de sessenta dias, apÓS o 

recebimento do requerimento de Permissão de Lavra Garimpeira, 

verificando que a área se encontra livre, publicará no Diário 

Oficial o respectivo memorial descritivo e abrirá prazo de aea

senta dias para eventual contestação por parte de cooperativa 

de garimpeiros, que esteja extraindo minerais garimpáveis na 

área, para fins de exerclcio do direito de prioridade. 

S 20 A contestação deverá ' ser protocoliz·ada no 

ONPM e conter elementos de prova de atuação na área. 

S 30 DecorridO, sem contestação, o prazo referido 

no S 10 deste arti90, o DNPH dará se9u~mento ao processo de ou

torga do tItulo de permissão de lavra garimpeira. 

S 40 Caso haja contestação, o DNPM procederá vis

toria na área requerida, no prazo de sessenta dias para identi-

ficação e colhei ta de. provas. ~ . . L 

S 50 Constatada a atuação de cooperativa de ga-

rimpeiros na área requerida, o DNPH concederá à interessada 

prazo de se.senta dias para exercer o direito de prioridade. 

o 

'. 

S 60 A não apresenta Cão pela cooperativa de ga

rimpeiros do requerimento de permissão de lavra garimpeira, no 

prazo estabelecido no parÁ9rafo anterior, configura, para todos 

os efeitos legais, renúncia ao direito de prioridade, devendo o 
\ 

ONPM dar prosseguimento ao processo do requerimento considerado · 
\ 

prioritário. \, • 

Art. 24 Fica assegurada às cooperativas de gari~ 

peiros prioridade para obtenção de autorização de pesquisa ou 

concessão de lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que a 

ocupação tenha ocorrido: 

t - em áreas livres, nos termos do Decreto-lei 

227, de 28 de fevereiro de 1967; 

nO 

• 
11 - em áreas requeridas com prioridade, ânterlor

mente i vigência da Lei nO 7.805, de 18 de julho de 1989; 

111 - em áreas onde sejam titulares de Permissão 

de Lavra Garimpeira. 

S 10 A cooperativa de garimpeiros terá o prazo de 

cento e oitenta dias, a partir da publicação deste decreto, para 

exercer o direito de prioridade de que tratam oa inci.os I e 11 

deste artigo, mediante protocolização do competente r.querimen~ 

· to. 
S 20 A cooperativa, quando necessário, fari prova 

do exercício anterior da garimpagem na área, pelos .eus associa

do. a, se for o caso, da implantação de infra-estrutura existen

te na irea. 
S 30 A cooperativa de garimpeiros, que.e enqua

dre no disposto no artigo anterior, poderá optar pelo titulo de 

Permissão de Lavra .Garimpeira, cabendo ao DNPM decidir sobre a 

pretensão. 
Art. 25 Observado o diaposto noa arts. 23 e 24, 

aplica-se, para atribuição da prioridade na obtenção da permi.

são de Lavra Garimpeira, a alInea 'a' do art. 11 do Decreto-1ei 

nO 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 26 A cooperativa de garimpeiroa - titular de 

Permi.aão de Lavra Garimpeira fica obriqad. aI 

I - promover a organização das atividade. de ax-

tração e o cumprimento da. norma. referente. i segurança do tra

balho a i proteção do meio ambiente; 

11 - não a~itir em .eu quadro "social pe •• oa. ,.

·.ociada. a outra cooperativa com o me.mo obje~ivoJ . :: 
111 ~ fazer constar, .m aeu .statuto, que· entre . 

• eus objetivoa _ figura a atividade qarimpeira; _. 

IV' - fornecer a .eu. • •• ociado. c.rtificadoe rela

tivo. a .ua. atividade. na ir.a da per.i •• io, 
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·v ~ apresentar anualmente ao DNPM ' li.ta noeinal 
dos associados co~ a. alterações ocorrida. no período I 

VI - não per..Úir q .. e piá.oa. estranhas a.o q .. adro 
social -exerç .. a atividade de .garimpagem na irea · tit .. lada; e 

VII - estabelecer no estat .. to q .. e_ a at .. ação da co
operativa se restringirá i ob~eto da permi.são • . 

Art. 27 Haverá, no DNPM. além dos livros previ.~ 

tos no art. 119 do Reg .. lamento do Código de Mineração, o Livro 
I, de -aeqiatro das Permissões de Lavra Garimpeira-, para trans
criçõe. da •• respectivas permissões. 

Art. 28 O Diretor Geral do DNPM deverã publrcar. 
I - no prazo de trinta dia., portaria reg .. lando 

procedimentos para habilitação i Permissão de Lavra Garimpeira 
(art. 60), 

II'- no prazo 4e cento e vinte 4ias, portaria e.
tabelecendo procedimentos e critérios a .er~m obervado. noa pro-. ' . 
jeto. de pes~ .. i.a (art. 8011 e 

111 - no prazo de cento e vinte dia., portaria 
contendo. -instr .. çõe. para aplicação ao disposto no art. 10. 

Art. 29 Este. Decreto entra em -vigor na data de 
. ... a publicação. 

Art. lO Revogam-.e as disposições em contrário. 

Brasília, .m 09 de janeiro de 1990, 1690 da Inde
pendéncia e 1020 da República. 

JOS~ SARN-EY 
J. Saulo Ram05 
Vicente Cavalcante Fialho 
Jo'o AÍve. Filho 
Ru~en5 Bayma Denys 
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